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    PREFÁCIO


    Acesso à Informação e Corrupção: conexões e desafios


    O LEITOR PODE ESTAR SE PERGUNTANDO: o que o direito à informação tem a ver com a corrupção? A resposta pode parecer simples e fácil: tudo!!! E, não está errado quem dá essa resposta. Entretanto, o trabalho do Murilo Bataglia parte desta conexão e nos mostra que, apesar da relação, essa não é uma conclusão tão óbvia. Assim, o uso do Direito à Informação não é necessariamente um antídoto contra a corrupção. Mas, em que consiste o Direito à Informação?


    Insculpido na Declaração Universal dos Direitos Humanos, em seu artigo 19, esse direito consiste na liberdade de expressão, no direito a ser informado, no direito a se informar e no direito a ter acesso à informação pública. Como eu costumo falar para os alunos, é um combo que no Brasil ganhou a proteção constitucional no artigo 5º., XXXIII e foi regulamentado, em 2011 (23 anos depois) pela Lei n° 12.527, de 18 de novembro de 2011, conhecida por LAI e que completa 10 anos esse ano.


    O livro ACESSO À INFORMAÇÃO E CORRUPÇÃO: investigando o contexto institucional da CGU, parte da compreensão deste direito procurando identificar as conexões com o tema da corrupção. Para tanto, no primeiro capítulo ele examina a relação entre esses dois conceitos enfrentando as seguintes questões: O que é corrupção? O que é acesso à informação? O autor apresenta, assim, os principais conceitos que norteiam a análise, bem como a normativa que os ampara, seja no âmbito nacional ou internacional.


    No capítulo 2, a análise se volta para compreender o contexto institucional da CGU. Cabe lembrar que o autor fundamenta essa análise no conceito apresentado por Lejano (2012) em que o estudo de organizações públicas não se atenha somente ao “texto”, ou seja, a aplicação da lei, mas, ao contexto. Isto é, a forma como a organização desempenha seu papel, como mudanças no seu percurso afetam (ou não) esse mesmo desempenho e, por fim, a compreensão de que a norma jurídica não pode ser considerada fora de seu contexto institucional, mas, a efetividade dela, em muitos casos, depende dessa compreensão. Assim, o autor destaca que a importância de um modelo de análise (aspecto importante no estudo da política pública) para estudos jurídicos que pretendam ir além do comando normativo e busquem desvendar em que espaço político-administrativo esse comando se insere.


    O terceiro e último capítulo da obra nos brinda com estudo de caso, combinando aspectos empíricos, tão importantes para o embasamento de uma ciência jurídica, com a tentativa de responder à questão chave do livro: quais as relações entre acesso à informação e corrupção. Nesse sentido, o autor abre o banco de dados de pedidos de acesso da CGU procurando identificar como o tema corrupção aparece nesses questionamentos. A conclusão da análise está presente no tópico “considerações finais” onde o autor finaliza sua abordagem, apontando sugestões para tornar mais efetiva essa relação.


    Embora as relações entre transparência e corrupção sejam conectadas, o trabalho aponta que não se trata de uma aproximação natural. Na verdade, o uso da informação e, consequentemente, da transparência ainda é um desafio a ser enfrentado pelas organizações públicas e pelas iniciativas de cidadãos e organizações da sociedade civil. Para as primeiras, o desafio é ampliar o acesso à informação, permitindo mais e melhores dados capazes de efetivar o conceito de transparência ativa (aquela que é dever dos órgãos e entidades públicas promover, independentemente de requerimentos, a divulgação em local de fácil acesso, no âmbito de suas competências, de informações de interesse coletivo ou geral por eles produzidas ou custodiadas. Lei 12.527/2011, art. 8º).


    Para os cidadãos e sociedade civil, trata-se de aprofundar a prática de pedidos e de divulgação de dados obtidos através da transparência passiva (aquela que permite a qualquer interessado apresentar pedido de acesso a informações aos órgãos e entidades, por qualquer meio legítimo. Lei 12.527/2011, art. 10).


    Em ambas as atuações o que se espera atingir é uma cultura da informação, a qual permita decisões públicas com base em evidência, combate à corrupção para além do espetáculo e, finalmente, o fortalecimento da nossa democracia, a qual no momento atual parece atravessar uma onda gigante de ataques que distorcem a informação, e levam a um total descrédito das ações públicas. Aqui, não custa lembrar Maquiavel, cuja compreensão sobre corrupção refere-se à privatização do espaço público que deixa de ser Res-Publica para pertencer a um senhor ou grupo.


    Boa leitura.


    Ana Claudia Farranha


    Doutora em Ciências Sociais pela UNICAMP


    Professora Associada da Universidade de Brasília (Faculdade de Direito)

  


  
    INTRODUÇÃO


    ESTA OBRA POSSUI COMO TEMA A ANÁLISE da atuação da Controladoria-Geral da União (CGU) na garantia do acesso à informação e busca verificar em que medida isso se relaciona com o enfrentamento à corrupção. Assim, intitula-se: “Acesso à informação e corrupção: investigando o contexto institucional da CGU”.


    Logo, para o seu desenvolvimento, de início, faz-se a abordagem de duas principais categorias temáticas: corrupção e acesso à informação. Essas categorias merecem atenção, pois, a partir da compreensão desses conceitos e de como eles se cruzam é que se desenvolverá a linha de raciocínio. Com isso, o eixo norteador é o seguinte: compreender a corrupção e o acesso à informação aliadas a ferramentas (legais, administrativas e tecnológicas) que a CGU disponibiliza para o controle e prevenção de atos corruptos.1


    Nesse intuito, destaca-se a Lei de Acesso à Informação2 (LAI), Lei n. 12.527/2011, que congrega a possibilidade de abrir canais institucionais para que interessados/as solicitem informações que estejam sob a posse do governo. E isso é feito utilizando-se de ferramentas tecnológicas disponíveis na internet: no Executivo Federal, pelo esse (sistema eletrônico do serviço de informações ao cidadão) ou de forma presencial (SIC). Posteriormente, em 2020, tais ferramentas se reuniram com outras, no portal denominado “Fala.Br”.


    Logo, diante desse panorama da corrupção e do direito de acesso à informação, destaca-se, como instituição, a atual Controladoria-Geral da União (CGU). Mas questiona-se, por que a CGU é relevante nessa pesquisa? Elegeu-se a CGU justamente por ser o órgão responsável pelo monitoramento da implementação da LAI no Poder Executivo Federal, além de ser instância recursal para pedidos de acesso que foram negados em outros órgãos federais. Ela compreende também funções atinentes a: ouvidoria, corregedoria, controle interno e prevenção e combate à corrupção. E, diante dessas responsabilidades, evidenciam-se, especificamente, aquelas conferidas pela mencionada LAI, acerca do acesso à informação pública.


     Como pressuposto de pesquisa, acredita-se que o acesso à informação possui relação direta com o enfrentamento da corrupção, e isso se tornaria possível pela atuação institucional da CGU. Assim, mune-se de dados quantitativos de índices para justificar importância dessas categorias (IPC, índices de confiança em instituições, FGV/DAPP), além de instrumentos normativos que traduzem tanto o enfrentamento da corrupção, quanto a promoção da transparência. A sucessão de escândalos e as revelações de tais índices, como a crise de confiança em instituições democráticas, revelam preocupação em função de colocarem em risco a própria democracia ou deslocamento de legitimidade democrática (FILGUEIRAS; MARONA, 2012, p. 100-101).


    Diante disso, ganha importância a existência de instrumentos regulatórios capazes de prevenir e controlar essa prática. Em termos constitucionais, observa-se a presença desta proposta de prevenção e controle a partir do princípio da publicidade: nos artigos da Constituição Federal de 1988: art. 5º, XIV, XXXIII e XXXIV; art. 37, caput, §3º, II; art. 216, §2º3. No entanto, até 2011 não havia uma lei infraconstitucional específica que regulasse contundentemente a matéria relativa à publicidade e à transparência. Havia apenas legislações esparsas: Lei n. 8.159/1991 (acesso a arquivos públicos); LC n. 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal); Lei n. 11.111/2005 (sobre o sigilo – parte final do art. 5º, XXXIII); LC n. 131/2009 (Lei da Transparência). Até que em 2011 foi promulgada a Lei de Acesso à Informação, ferramenta com a possibilidade de concretizar o princípio da publicidade, transparência e direito à informação.


    Em 2021, a LAI completa 10 anos de sua promulgação. Em que pese ser uma década que avançou em sua implementação, o direito de acesso à informação tem sido objeto de debates recentes, e consolidar sua implementação ainda se revela necessário. Tais fatos também justificam sua relevância. E, em virtude disso, sua existência ainda perpassa por desafios.4


    Ademais, destaca-se que se considera tal lei como uma ferramenta e também como um processo, no âmbito de direito administrativo. Isso porque ela própria apresenta prazos para ente público responder pedidos de informação, prevê a responsabilização de servidores, a ausência de necessidade de motivação que justifique o pedido e, ainda, a possibilidade de recurso em caso de negação do pedido (especificamente com a ótica sobre o Poder Executivo Federal).


    Somado a isso, quando há uma convergência dessa ferramenta legal com o desenvolvimento tecnológico (uso governamental das tecnologias de informação e comunicação), a potencialidade da efetivação deste direito aumenta. Essas inovações em tecnologia podem ser direcionadas para o empoderamento da sociedade civil, pois “[...] possuem grande potencial para a promoção de maior transparência governamental, diminuindo, assim, a assimetria de informações entre o governo e o cidadão, tornando esse último agente muito mais poderoso em ambientes democráticos” (LOPES, 2007, p. 26).


    Diante da contextualização da temática e da apresentação da relevância e atualidade do estudo dos temas de corrupção, acesso à informação, entremeados pelas ferramentas tecnológicas, deve-se esclarecer o problema envolvendo tais perspectivas.


    Sobre isso, aponta-se que a problemática se inicia justamente na tentativa de vincular essas categorias: em qual medida o acesso à informação pode se relacionar e promover o enfrentamento de atos corruptos?


    A análise desse problema, por sua vez, ocorrerá tendo por fundamento a compreensão da estrutura e funções da CGU. Assim, um aspecto relevante nessa obra seria o posicionamento institucional deste órgão: a CGU esteve estruturalmente alocada junto à Presidência da República – o que configurava uma posição de autoridade diante dos demais ministérios, mas houve mudanças, rebaixando-a a ministério. Desse modo, a problemática da relação do enfrentamento à corrupção e do direito de acesso à informação é adensada, merecendo investigação o atual contexto institucional do órgão que tem a responsabilidade sobre a implementação da LAI.


    Nesse sentido, como se verá em capítulo específico, o contexto institucional corresponde ao conjunto de regras formais e informais que atribuem responsabilidades e funções a determinada instituição. Isso perpassa pela análise de texto (entendido como política ou instituição) e contexto (compreendendo os elementos políticos, socioeconômicos e culturais que influenciam ou recebem influência do texto). (CALMON; COSTA; 2013). Tal análise se revela necessária para compreensão das responsabilidades do órgão vinculadas à presente temática.


    Ademais, também é importante notar que, na perspectiva da categoria, o acesso à informação por vias tecnológicas não se destina necessariamente ao enfrentamento da corrupção. Prever institucionalmente canais para o acesso à informação não é garantia de que a informação será acessada, tampouco que os cidadãos serão mais engajados para esse controle e prevenção de atos corruptos (PAPACHARISSI, 2009).


    Com isso, surge a necessidade de se investigar os pedidos de acesso à informação, e, especificamente, os pedidos sobre corrupção. Tendo essa base reflexiva, apresentam-se as perguntas de pesquisa: como a CGU atua para possibilitar o enfrentamento da corrupção? Dentre suas diversas ações institucionais, e focando-se na de favorecer o acesso à informação, como ou em que medida essa atividade se relaciona com o enfrentamento à corrupção? O que esses pedidos revelam? Há realmente um controle da corrupção por meio dos pedidos de acesso?


    Diante disso, chega-se ao debate acerca da necessidade de ampliação da capacidade institucional; da gestão da informação para disponibilizar as informações públicas; e da dificuldade de acesso aos instrumentos tecnológicos como influência na (in)efetividade desse direito de acesso.


     Portanto, este livro tem por objetivo geral verificar a relação entre a prevenção e o controle da corrupção e o acesso à informação, a partir de ferramentas disponibilizadas institucionalmente pela CGU. Para que tal objetivo geral seja atingido, os objetivos específicos são:


    a) Descrever as ações da CGU para o monitoramento da transparência passiva e na execução da LAI e do Decreto n. 7.724/2012;


    b) Mapear os pedidos de acesso à informação direcionados à CGU dos últimos anos de existência da lei;


    c) Analisar a categorização e o direcionamento dos pedidos de acesso à informação disponibilizados pela CGU;


    Para desenvolver essa investigação, de início, no capítulo 1 pretende-se fazer abordagem das categorias mencionadas – corrupção e direito de acesso à informação. Nele pretende-se destacar o contexto internacional acerca das primeiras iniciativas sobre o enfrentamento da corrupção, sua relação com expansão do regime democrático e até mesmo do capitalismo, bem como as convenções e principais tópicos regulatórios e abordagens desse fenômeno. Do mesmo modo, acerca do direito à informação, tem-se objetivo de mapear as convenções internacionais de que tratam desse tema, e como se deu a construção de sua abordagem até sua internalização e previsão em normas brasileiras. Para isso, utiliza-se da técnica de revisão bibliográfica no sentido de formar um estado da arte dessas categorias.


    No capítulo 2, por conseguinte, adentra-se na descrição da construção institucional da CGU, e, conforme mencionado, munindo-se da técnica de análise de contexto institucional. Tem-se a finalidade de mapear suas atribuições legais, e, posteriormente, adentrar nas responsabilidades conferidas à CGU pela LAI. Como forma de verificar o instrumento de implementação desse direito, na sequência, faz-se menção ao e-SIC, sob uma perspectiva do uso das TICs pela Administração Pública Federal, ou seja, do governo eletrônico, iniciando o debate acerca da transparência.


    Por sua vez, o capítulo 3 consiste na análise empírica. Buscam-se os pedidos de acesso à informação que promovam o cruzamento das categorias descritas (corrupção e acesso à informação). Para investigar tais elementos, utiliza-se do material disponibilizado pela CGU no portal “Acesso à Informação”. Trata-se de banco de dados de pedidos de acesso, no qual se podem buscar aqueles que contenham a palavra “corrupção” – termo de busca utilizado para encontrá-los.


    Para essa análise, acerca do recorte temporal, existem duas perspectivas: a) a primeira, referente ao caminho institucional da CGU, vincula-se aos anos de 2001 a 2019, especificando-os de acordo com o mandato presidencial, uma vez que a formação de agenda do governo da época pode influenciar em sua estrutura; e b) sobre os pedidos de acesso, a princípio, pretende-se verificar o banco de dados desde a vigência da LAI, maio de 2012 a 20175. A partir dos indicadores encontrados por essa pesquisa de cunho exploratório, faz-se tabulação de dados. A esta fase, juntam-se impressões vivenciadas por servidores e ex-servidores da CGU, que estão ou estiveram vinculados à implementação da LAI, coletadas por meio de entrevistas semiestruturadas. Feito isso, promove-se a análise destas informações e triangulam-se os dados obtidos.


    Em termos teóricos, utiliza-se, também, de uma perspectiva neoinstitucionalista, ao adotar abordagem institucional da corrupção, e ao realizar análise de contexto institucional da CGU e de canais institucionais para pedidos de acesso. “Institucionalismo, como o termo é usado, conota uma abordagem geral para o estudo de instituições políticas, um conjunto de ideias [...] [Instituições] são coleções de estruturas, regras e padrões operando procedimentos que tem um papel autônomo na vida política” (MARCH; OLSEN, 2005, p. 04, tradução própria).


    Em suma, trata-se de pesquisa com caráter qualitativo, exploratório, empírico, sendo ilustrada no quadro 1 a seguir:


    Quadro 1 - Metodologia e técnicas de pesquisa.


    
      
        

        

        

        
      

      
        
          	
            METODOLOGIA

          
        


        
          	
            Pesquisa Qualitativa


            Empírica


            Exploratória

          

          	
            Revisão de literatura

          

          	
            Categorias: corrupção, acesso à informação.

          

          	
            Neoinstitucionalismo e contexto institucional.

          
        


        
          	
            Coleta e análise de dados

          

          	
            Pedidos de Acesso.


            Que tipo de pedido de acesso à informação é feito sobre corrupção? Para quais órgãos? E para a CGU?


            O que esses pedidos revelam?

          

          	
        


        
          	
            Entrevistas

          

          	
            Triangulação de dados.


            Quais aspectos relevantes nos 15 anos de CGU?


            Como se deu o contexto de elaboração e implementação da LAI?


            A transparência passiva tem relação direta com a corrupção?

          

          	
        

      
    


    Elaboração própria.


    Acerca das entrevistas, o quadro a seguir traça elementos das pessoas entrevistadas que foram ou são servidoras da CGU. Não são feitos detalhamentos específicos que possam identificá-las, uma vez que tal diretriz fora acordada por meio de termo de consentimento (presente nos anexos desta obra).


    Quadro 2 - Perfil de entrevistados.


    
      
        

        

        
      

      
        
          	
            Entrevista

          

          	
            Ingresso na CGU

          

          	
            Contato com a LAI

          
        


        
          	
            I

          

          	
            Concurso de 2008

          

          	
            Entre 2012 e 2016, área de recursos de pedidos de acesso.

          
        


        
          	
            II

          

          	
            Concurso de 2008

          

          	
            Entre 2012 e 2018, área de recursos de pedidos de acesso.

          
        


        
          	
            III

          

          	
            Concurso de 2008

          

          	
            Entre 2012 e 2016, área de resposta a pedidos de acesso, recursos e sistema e-SIC.

          
        


        
          	
            IV

          

          	
            Concurso de 2004

          

          	
            Entre 2011 e 2012, diretoria de setor responsável pela implementação LAI, seu monitoramento, e e-SIC.

          
        

      
    


    Elaboração própria. Fonte: entrevistas com servidores da CGU.


    Por fim, diante da junção destes dados e abordagens, pretende-se chegar a resultados que apontem como ou se pode haver prevenção e controle da corrupção a partir dos pedidos de acesso à informação realizados.


    Então, retoma-se o pressuposto de pesquisa, de modo a procurar responder à pergunta: em que medida há prevenção e controle da corrupção por meio dos pedidos de acesso à informação? Inicialmente, entende-se que os pedidos de acesso, também tidos como transparência passiva, permitiriam esse controle e prevenção do fenômeno corrupto. Isso se justificaria pelo fato de que o direito à informação corresponde a um meio de controle e monitoramento das ações governamentais pela sociedade. Tal direito se relaciona, por sua vez, à visibilidade e à compreensão da ação pública, “[...] consistindo em instrumentos, os quais apontam uma preocupação com transparência e com a divulgação da atuação do Estado, ligando-se à cultura da informação na medida em que favorecem a ampliação do controle social” (FARRANHA; SANTOS, 2015, p. 747). Dessa maneira, fica a questão: a transparência contribui para inibir ato corrupto ou aumenta sua percepção?


    


    
      
        1 Essa perspectiva adotada possui relação com a trajetória acadêmica deste autor: ao longo de sua formação, realizou pesquisas e estudos sobre a temática da corrupção em uma vertente interdisciplinar (envolvendo o Direito, Administração Pública e Ciência Política), focando-se em aspectos administrativos, enquanto integrante do Centro de Estudos e Pesquisas sobre Corrupção (CEPC/Unesp). Ademais, em outros momentos também abordou a análise institucional da CGU – da qual não é servidor – permitindo avançar neste campo, aliando-se à pesquisa “Democracia e Informação: aspectos de implementação dos mecanismos de acesso à informação”, desenvolvida pelo Observatório de Políticas Públicas da Universidade de Brasília (GEOPP/UnB), do qual é membro.

      


      
        2 A LAI é de observância obrigatória por todos os Poderes (Executivo, Legislativo e Judiciário), bem como por todos os entes federativos: União, Estado, Distrito Federal e Municípios. Compreende a divulgação de informação proativamente pelo Estado, mas enfatiza e disciplina os procedimentos para elaborar os pedidos de acesso à informação. Ademais, explica o que seria informação pública (sob os cuidados do poder público) e faz a ressalva para informações sigilosas (de segurança nacional, ou de dados pessoais, por exemplo). Compreende também os prazos para obter respostas, e o caminho procedimental e institucional para recorrer em caso de informações negadas. O Decreto n. 7.724/2012 disciplina aspectos sobre pedidos, recursos, prazos no âmbito do Executivo Federal – poder sobre o qual reside a análise deste projeto. (BRASIL, 2011;2012).

      


      
        3 CF, art. 5º, XIV – “é assegurado a todos o acesso à informação [...]”; XXXIII – “todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de seu interesse particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, sob pena de responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da sociedade e do Estado”; XXXIV – direito de petição e de certidão. CF, art. 37 “A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de [...] publicidade e eficiência e, também, ao seguinte: § 3º A lei disciplinará as formas de participação do usuário na administração pública direta e indireta, regulando especialmente: II - o acesso dos usuários a registros administrativos e a informações sobre atos de governo, observado o disposto no art. 5º, X e XXXIII”. CF, art. 216, §2º “Cabem à administração pública, na forma da lei, a gestão da documentação governamental e as providências para franquear sua consulta a quantos dela necessitem”.

      


      
        4 Não é objeto de análise deste livro, mas é importante citar, como se verá, algumas ações governamentais sobre a divulgação de dados sobre contaminações e mortes no contexto da pandemia de Covid-19.

      


      
        5 Trata-se de período utilizado na pesquisa de mestrado do autor. Assim, à época da coleta e análise de dados a base fornecida pela CGU estava consolidada até o ano de 2017.

      

    

  


  
    CAPÍTULO 1 - CORRUPÇÃO E ACESSO À INFORMAÇÃO: CATEGORIZAÇÃO E INTERFACES


    1.1 INTRODUÇÃO


    ESTE CAPÍTULO TEM POR OBJETIVO INICIAL identificar uma resposta para a seguinte questão: o que é corrupção? Assim, procura-se verificar quais abordagens existem sobre esse fenômeno, escolhendo uma que se alinhe aos propósitos desse livro. Além disso, busca-se, sem o intuito de esgotar o tema, mostrar como se deu a evolução dos estudos, do enfrentamento e quais são seus elementos e suas principais características – o que envolve seu aspecto regulatório na esfera internacional e na esfera nacional. Para isso, recorre-se à discussão da literatura identificando a produção internacional e nacional sobre o tema, além das fontes legislativas.


    Uma vez concretizada essa etapa, e definido o que se entende por corrupção (fato este necessário para os próximos capítulos), enfrenta-se outro desafio: o que é acesso à informação? Como esse direito está regulamentado no Brasil e de quais Convenções este país é signatário?


    Finalizando essa etapa de conceituação de corrupção, aponta-se a categoria do direito de acesso à informação como uma das formas de seu enfrentamento. E, como forma de enfrentamento, merece atenção e análise, uma vez que corresponde a um dos pontos-chave dessa obra. Para isso, também se utilizam como materiais, além do conteúdo legal, as produções científicas sobre esse direito, envolvendo estudos da área jurídica, de administração, comunicação e de ciência política. Do cruzamento dessas categorias – corrupção e acesso à informação – nascerá o objeto de estudo a ser analisado, os pedidos de acesso à informação sobre corrupção. E, então, questiona-se: como a CGU, considerando seu contexto institucional, previne a corrupção por meio do acesso à informação? É o que se pretende para esse momento.


    1.2 ENTENDIMENTO DA CORRUPÇÃO


    Nesta seção, objetiva-se apontar os fundamentos do conceito de corrupção, evidenciando suas vertentes, possíveis causas e consequências e elucidando como se deu seu debate no âmbito internacional, para, assim, adentrar no debate da regulação deste fenômeno no Brasil. Portanto, a discussão proposta neste tópico tem um caráter descritivo e conceitual.


    A maior parte dos estudos realizados sobre corrupção a apresenta como um fenômeno que envolve o direito, a economia, a ciência política, a psicologia, a antropologia, isto é, trata-se de algo abrangente, envolvendo diversas ciências – em razão disso, este livro também possui este caráter interdisciplinar (BIASON, 2012).


    Antes de iniciar a conceituação, é importante dizer que foi adotada a linha de estudos sobre corrupção pública, justamente por envolver entes estatais, cargos públicos, bem como o próprio aparato institucional do Estado como o local em que ela se desenvolve, e como ente responsável por preveni-la e combatê-la. Faz-se a observação, todavia, de que há linhas de pesquisa focadas na corrupção privada6, o que não é o objetivo deste caso – ainda que tenha relevância.7


    Iniciando, portanto, pela sua definição, escolheu-se por marco teórico aquela adotada pela Transparência Internacional8, que possui relação com os estudos de Klitgaard9 e Susan Rose-Ackerman10. Assim, seria “o mau uso do poder confiado para obter benefícios privados” (TRANSPARÊNCIA INTERNACIONAL, 2000), ou, como Klitgaard aponta: “o abuso do poder público para fins privados” (KLITGAARD, 1991, p. 221).


    Em linhas gerais, ela envolve uma relação entre entes, indivíduos ou grupos de pessoas em que há a oferta de vantagem indevida de um lado, e recebimento de algum benefício privado de outro (e, por ser pública, em um desses polos está o agente público). Por isso, contempla-se o aspecto do poder estatal e do poder econômico, ou o poder decisional e político, e a influência econômica (SCHILLING, 1999): “é a relação entre uma pessoa com poder decisório estatal e outra que opera fora deste poder” (ZAFFARONI, 1990, p. 371, tradução própria). Considerando esses elementos, tem-se uma definição em sentido abrangente, sentido lato, por poder enquadrar uma série de comportamentos tidos por desviantes da ordem comum.


    Nesse ponto, por sua vez, explicita-se que há diversas correntes de análise do fenômeno corrupto e, a depender daquela escolhida, tem-se toda uma construção tanto da definição como da abordagem em termos de causas e consequências. Dessa forma, apresentam-se as correntes de que se tem conhecimento: a) moralista; b) funcionalista; c) legalista e; d) ético-reformista ou sistêmica. (BIASON, 2012). Esta obra seguirá a corrente sistêmica. Ainda assim, faz-se necessário uma explicação das abordagens anteriores.


    A corrente moralista é aquela que muito se relaciona com a moral e com o indivíduo. O agente responsável é “condenado” ou acusado em sua totalidade, e não apenas e especificamente sobre o seu ato de corromper. Desse modo, pode-se retomar a definição de corrupção a partir dos elementos etimológicos: advém do verbo latino rumpere (romper) e do substantivo corruptio (deterioração). (ZANCANARO, 1995). Na Grécia Antiga, Aristóteles já relacionava corrupção como dissolução e destruição da convivência social (a virtude, ao contrário, tornava o ser humano virtuoso, e era dependente de constantes práticas). (NUNES, 2008). Logo, alguém ou algo, em seu estado íntegro, poderia se corromper, passando para um estado de “putrefação”, de deterioração.


    Por conseguinte, a abordagem funcionalista trata justamente das funcionalidades ou benefícios sociais da corrupção: como a sociedade se apropria dessa atitude de modo a contemplar as condições que ela gera. Daí, portanto, que se diz que está ligada a aspectos culturais (o que pode se relacionar a práticas clientelistas e patrimonialistas).11 (BIASON, 2012). Representante desta linha é Samuel Huntington12, que defende a ideia de que a corrupção é funcional, ou seja, um lubrificante que auxilia no desenvolvimento econômico diante de uma burocracia estatal rígida e supercentralizada. Ademais, pode acelerar e incentivar a modernização de setores econômicos do local em que ocorre (existiriam, assim, alguns graus benéficos e pontos positivos de sua ocorrência). (SCHILLING, 1999). Tal característica se afeiçoa ao que se denomina por teoria da graxa: a dinâmica burocrática, até então caracterizada por lentidão e por dificuldades para interesses econômicos, é agilizada e conquistada por quem oferece recompensas ou gratificações a funcionários públicos (por exemplo, para liberação de alvarás ou licenciamento ambiental em obras de infraestrutura).


    A corrente legalista, por seu turno, define corrupção como aquilo que a lei traz em seu corpo. Como em muitos países o conceito pode variar, justamente em função do aspecto local, ou seja, do que aquela população considera por corrupção, existem as convenções internacionais (a serem analisadas em momento oportuno neste capítulo) para apontar elementos em comum, na tentativa de fazer um regramento global sobre o tema. A partir delas, cada país define corrupção em seu ordenamento jurídico. Essa definição vem positivada na esfera penal e corresponde ao que se adota aqui por sentido stricto de corrupção – passiva e ativa. No caso brasileiro, a corrupção passiva está prevista no art. 317 do Código Penal, consistindo no ato de funcionário público solicitar ou receber vantagem indevida em função de suas atribuições, com pena de 02 a 12 anos de reclusão e multa, podendo ser aumentada em um terço, em caso de retardar ou deixar de praticar ato de ofício
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    1.3 ENFRENTAMENTO DA CORRUPÇÃO NO MUNDO E NO BRASIL


    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    
      
        

        

        

        
      

      
        
          	
            
          

          	
            
          

          	
            
          

          	
            
          
        


        
          	
            
          

          	
            
          

          	
            
          

          	
            

            

            

            

            
          
        


        
          	
            
          

          	
            
          

          	
            
          

          	
            

            

            

            

            

            
          
        


        
          	
            
          

          	
            
          

          	
            
          

          	
            

            

            

            
          
        

      
    


    

    

    

    

    
      
        
      

      
        
          	
            
          
        


        
          	
            
          
        


        
          	
            
          
        


        
          	
            
          
        


        
          	
            
          
        

      
    


    

    

    

    

    
      
        
      

      
        
          	
            
          
        


        
          	
            
          
        


        
          	
            
          
        


        
          	
            
          
        


        
          	
            
          
        

      
    


    

    

    

    
      
        
      

      
        
          	
            
          
        


        
          	
            

            

            

            

            

            

            

            

            

            

            

            

            
          
        


        
          	
            

            

            

            

            

            

            

            

            
          
        


        
          	
            

            

            

            

            

            
          
        


        
          	
            

            

            

            

            
          
        


        
          	
            

            

            

            

            

            

            
          
        

      
    


    

    

    

    

    
      
        

        
      

      
        
          	
            
          

          	
            
          
        


        
          	
            
          

          	
            
          
        


        
          	
            
          

          	
            
          
        


        
          	
            
          

          	
            
          
        


        
          	
            
          

          	
            
          
        


        
          	
            
          

          	
            
          
        


        
          	
            
          

          	
            
          
        

      
    


    

    

    

    

    

    

    

    

    
      
        

        
      

      
        
          	
            
          

          	
            
          
        


        
          	
            
          

          	
            
          
        


        
          	
            
          

          	
            
          
        


        
          	
            
          

          	
            
          
        


        
          	
            
          

          	
            
          
        


        
          	
            
          

          	
            
          
        


        
          	
            
          

          	
            
          
        


        
          	
            
          

          	
            
          
        


        
          	
            
          

          	
            
          
        

      
    


    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    
      
        
      

      
        
          	
            
          
        


        
          	
            

            

            

            

            

            

            

            

            

            

            

            

            

            

            

            

            
          
        

      
    


    

    

    

    

    

    

    

    

    1.4 DIREITO DE ACESSO À INFORMAÇÃO


    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    1.5 REGULAMENTAÇÃO DESSE DIREITO NO BRASIL
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    ANEXO II


    PEDIDO DE ACESSO I E RESPOSTA I


    Pedido de acesso à informação para obter base de dados referente ao período de 2012 a 2014, não contemplado no site.
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    PEDIDO I


    Prezados(as),


    1) Desejo verificar se é possível disponibilizar banco de pedidos de acesso à informação referente aos anos de 2012, 2013 e 2014.


    Realizo esta solicitação tendo em vista que o banco disponível que encontro se inicia a partir de 2015.


    2) Caso não seja possível para todos os órgãos, poderiam disponibilizar o banco de pedidos, deste mesmo período (2012 a 2014), que foram destinados para a CGU?


    A finalidade é para pesquisa acadêmica de mestrado em direito, com o termo de busca “corrupção”.


    Desde já agradeço, caso seja possível.


    Atenciosamente.


    RESPOSTA I


    Prezado(a) Senhor(a),


    Em atendimento ao seu pedido de acesso à informação, registrado no Sistema Eletrônico do Serviço de Informação ao Cidadão (e-SIC) sob o protocolo 00075.001738/2018-58, comunicamos que:


    Estão disponíveis na internet, para acesso público, os pedidos cadastrados no Sistema Eletrônico do Serviço de Informações ao Cidadão (e-SIC), do Poder Executivo Federal, a partir de 1º de julho de 2015, com exceção dos que contenham informações restritas (pessoais ou sigilosas).


    Tal marco temporal persiste, pois, para que houvesse a publicação na internet dos pedidos de informação e suas respectivas respostas, o Ministério da Transparência e Controladoria-Geral da União (CGU) precisou desenvolver uma ferramenta no e-SIC que permitisse que o órgão/entidade indicasse quais pedidos e respostas poderiam ser livremente divulgados, ou seja, quais deles não contém informações sujeitas à restrição de acesso.


    Essa medida foi necessária para evitar que pedidos com informações sigilosas ou pessoais fossem divulgados, uma vez que cabe aos órgãos e entidades do poder público proteger tais informações (art. 6º, inc. III da Lei nº 12.527/2011).


    Somente após a entrada em operação da ferramenta de triagem e da capacitação dos servidores para sua utilização, foi possível lançar a “Busca de Pedidos e Respostas”. Por isso, dados anteriores à primeiro de julho de 2015 não estão disponíveis para consulta.


    Ressaltamos que para a divulgação dos pedidos de informação realizados no período anterior a 1º de julho de 2015, seria necessário fazer uma análise no campo detalhamento das solicitações e das respostas apresentadas, uma a uma, de modo a separar aquelas que contém algum tipo de restrição de acesso, omitindo tal conteúdo por meio de tarja ou dispositivo similar. Esse procedimento é inviável, dado o elevado número de pedidos de acesso realizados para todos os órgãos e entidades do Poder Executivo Federal, de maio de 2012 a julho de 2015 (cerca de 300.000 pedidos, sendo 4.000 somente para CGU).


    Dessa forma, considerando que o inciso III do artigo 13 do Decreto regulamentador nº 7.724/2012 dispõe que não serão atendidos pedidos de acesso à informação que exijam trabalhos adicionais de análise, interpretação ou consolidação de dados e informações, a presente solicitação não será atendida.


    Seguimos à disposição.


    Atenciosamente,


    Área responsável pela resposta: Diretoria de Transparência e Controle Social


    Autoridade a ser direcionado eventual recurso de 1ª instância: Secretária de Transparência e Prevenção da Corrupção


    Prazo para interposição do recurso de 1ª instância: 10 dias


    PEDIDO DE ACESSO II E RESPOSTA II


    Pedido de acesso à informação para obter orçamento da CGU de 2004 a 2018 com cortes.
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    PEDIDO II


    Prezados(as),


    Por motivos de pesquisa acadêmica, estou analisando o orçamento destinado à CGU desde sua criação em 2003 até 2018.


    Encontrei o valor total nas Leis Orçamentárias Anuais de cada ano.


    No entanto, acerca de anos em que houve muitos cortes orçamentários, não encontro essa informação para verificar se em algum ano o orçamento final da CGU foi menor que o anterior, por exemplo.


    Diante disso:


    a) poderiam disponibilizar, por gentileza, o orçamento total destinado à CGU especificando os cortes, de 2003 a 2018?


    b) em caso de ser demanda que necessite tratamento adicional de dados, por favor, poderiam me indicar onde posso procurar esse orçamento com os cortes realizados nesse período?


    Desde já, agradeço a atenção e disponibilidade!


    Atenciosamente,


    RESPOSTA II


    N.º Processo: 00075.001891/2018-85 Solicitante: 000616 Assunto: Pedido de informação


    Prezado Cidadão,


    Refiro-me ao pedido de informação protocolado por V.S.ª, por intermédio do Serviço de Informações ao Cidadão da CGU - SIC/CGU sob o nº 00075.001891/2018-85, o qual solicita informações sobre o orçamento destinado à CGU desde a sua criação em 2003 até 2018, com os respectivos cortes. Sobre a questão suscitada, inicialmente cabe esclarecer que não foi possível compilar as informações sobre o orçamento aprovado referente ao exercício de 2003, uma vez que tais dados não se encontram disponíveis para consulta no Tesouro Gerencial e nem no Portal de Orçamento Federal sob responsabilidade da Secretaria Federal de Orçamento (SOF). A partir de 2004 a CGU passou a ter seus programas e ações constantes da LOA, todavia como estávamos vinculados à Presidência da República, a autorização para realizarmos os gastos era fixada por portaria e/ou ofício daquele Órgão. Devido ao lapso temporal algumas informações a respeito dos contingenciamentos aplicados foram perdidas, de forma que não dispomos em nossos arquivos dados a respeito dos cortes aplicados aos orçamentos da CGU no período de 2004 a 2009. Diante do exposto, conforme solicitado detalho abaixo o orçamento total aprovado para CGU referente ao período de 2004 a 2018.


    
      
        

        

        

        

        

        

        

        
      

      
        
          	
            Exercício

          

          	
            Orçamento sem cortes - Despesas Discricionárias

          

          	
            Orçamento após Cortes - Despesas Discricionárias

          

          	
            Orçamento - Pessoal e Encargos (Despesas Obrigatórias)

          

          	
            Orçamento -Benefícios (Despesas Obrigatórias)

          

          	
            Orçamento - Total (Obrigatórias)

          

          	
            Orçamento - Total (Discricionárias e Obrigatórias sem -cortes)

          

          	
            Orçamento - Total (Discricionárias e Obrigatórias pós -cortes)

          
        


        
          	
            2004

          

          	
            41.703.699,88

          

          	
            125.364.101,90

          

          	
            5.242.786,22

          

          	
            130.606.888,12

          

          	
            172.310.588,00

          

          	
            172.310.588,00

          

          	
        


        
          	
            2005

          

          	
            54.365.424,00

          

          	
            141.158.994,00

          

          	
            8.053.760,00

          

          	
            149.212.754,00

          

          	
            203.578.178,00

          

          	
            203.578.178,00

          

          	
        


        
          	
            2006

          

          	
            43.183.154,00

          

          	
            270.929.616,00

          

          	
            8.026.041,00

          

          	
            278.955.657,00

          

          	
            322.138.811,00

          

          	
            322.138.811,00

          

          	
        


        
          	
            2007

          

          	
            50.674.917,00

          

          	
            354.839.289,00

          

          	
            9.325.083,00

          

          	
            364.164.372,00

          

          	
            414.839.289,00

          

          	
            414.839.289,00

          

          	
        


        
          	
            2008

          

          	
            62.910.269,00

          

          	
            413.890.978,00

          

          	
            8.111.518,00

          

          	
            422.002.496,00

          

          	
            484.912.765,00

          

          	
            484.912.765,00

          

          	
        


        
          	
            2009

          

          	
            57.432.890,00

          

          	
            532.691.402,00

          

          	
            9.859.726,00

          

          	
            542.551.128,00

          

          	
            599.984.018,00

          

          	
            599.984.018,00

          

          	
        


        
          	
            2010

          

          	
            90.614.260,00

          

          	
            66.300.660,00

          

          	
            591.504.746,00

          

          	
            14.714.937,00

          

          	
            606.219.683,00

          

          	
            696.833.943,00

          

          	
            672.520.343,00

          
        


        
          	
            2011

          

          	
            82.551.840,00

          

          	
            68.353.936,00

          

          	
            604.437.552,00

          

          	
            13.534.761,00

          

          	
            617.972.313,00

          

          	
            700.524.153,00

          

          	
            686.326.249,00

          
        


        
          	
            2012

          

          	
            78.594.297,00

          

          	
            77.778.518,70

          

          	
            614.870.272,00

          

          	
            13.416.621,00

          

          	
            628.286.893,00

          

          	
            706.881.190,00

          

          	
            706.065.411,70

          
        


        
          	
            2013

          

          	
            84.823.014,00

          

          	
            79.424.743,70

          

          	
            714.288.761,00

          

          	
            16.680.952,00

          

          	
            730.969.713,00

          

          	
            815.792.727,00

          

          	
            810.394.456,70

          
        


        
          	
            2014

          

          	
            89.148.267,00

          

          	
            88.623.000,00

          

          	
            741.787.572,00

          

          	
            17.505.270,00

          

          	
            759.292.842,00

          

          	
            848.441.109,00

          

          	
            847.915.842,00

          
        


        
          	
            2015

          

          	
            91.578.454,00

          

          	
            91.468.289,00

          

          	
            794.980.100,00

          

          	
            17.614.272,00

          

          	
            812.594.372,00

          

          	
            904.172.826,00

          

          	
            904.062.661,00

          
        


        
          	
            2016

          

          	
            96.010.832,00

          

          	
            89.013.633,00

          

          	
            818.719.029,00

          

          	
            20.101.492,00

          

          	
            838.820.521,00

          

          	
            934.831.353,00

          

          	
            927.834.154,00

          
        


        
          	
            2017

          

          	
            88.084.725,00

          

          	
            87.095.743,00

          

          	
            915.692.959,00

          

          	
            19.993.963,00

          

          	
            935.686.922,00

          

          	
            1.023.771.647,00

          

          	
            1.022.782.665,00

          
        


        
          	
            2018

          

          	
            95.843.061,00

          

          	
            95.843.061,00

          

          	
            967.464.671,00

          

          	
            19.346.473,00

          

          	
            986.811.144,00

          

          	
            1.082.654.205,00

          

          	
            1.082.654.205,00

          
        

      
    


    Área responsável pela resposta: Diretoria de Gestão Interna Autoridade a ser direcionado eventual recurso de 1ª instância: Secretário-Executivo do Ministério da Transparência e Controladoria-Geral da União. Prazo para interposição do recurso de 1ª instância: 10 dias


    
      
        

        
      

      
        
          	
            Classificação do caráter de sigilo do conteúdo (há informação restrita? Sim/Não):

          

          	
            Não

          
        


        
          	
            Palavras-chave:

          

          	
            plano de trabalho, dotação atualizada e despesas empenhadas

          
        

      
    

  


  
    ANEXO III


     QUESTIONÁRIO / ENTREVISTA SEMIESTRUTURADA PARA SERVIDORES CGU


    QUESTÕES INSTITUCIONAIS


    1. O posicionamento institucional refeito após 2016 configurou algum impedimento, dificuldade de articulação ou empecilho nas ações de monitoramento da LAI, por exemplo, ou de operações, quando comparado à época em que se vinculava à presidência da república?


    2. Tendo em vista o histórico institucional da CGU, como você classificaria a importância dada ao órgão ao longo do tempo? A princípio, podemos dizer que se divide em algumas fases: criação, investimento/capacitação institucional, dificuldades/manutenção/novas responsabilidades (mesmo com insuficiência)? Como podemos traçar um panorama histórico?


    3. Qual a situação orçamentária da CGU hoje? O que mudou? Há avanços (ampliação do orçamento ou houve retração?


    4. O que se pode destacar como mais notório (aspectos positivos e negativos) na evolução da CGU ao longo desses 15 anos?


    5. Toda essa estruturação da CGU recebeu de fato influência internacional (convenções) ou foram mais questões administrativas e dependentes de quem ocupava a presidência da república? Qual o papel das convenções ou de atores internacionais na formatação deste órgão?


    QUESTÕES SOBRE CGU E LAI


    - Elaboração da LAI – CTPC


    6. Um autor, Lejano (2012), afirma que é necessário compreender o texto (política ou a instituição), dentro de seu contexto. No caso da LAI (texto), enfrentou-se resistência ou falta de conhecimento dos servidores no início de sua implementação? Pode-se dizer que essa resistência dos servidores de outros órgãos, uma vez existente, teria raiz no fato de não ter participação efetiva do respectivo órgão nesse contexto de elaboração?


    7. Que atores institucionais mais se destacaram na defesa da LAI, e de seus princípios de transparência?


    - Implementação


    8. Quais as maiores dificuldades enfrentadas hoje para a implementação da LAI, tendo em vista que se fala em média de resposta de 14 dias, 99% dos pedidos respondidos?


    9. Durante sua atuação no órgão, como é/era a sinergia ou ligação com demais órgãos do Executivo na implementação da LAI?


    10. O uso de ferramentas tecnológicas foi importante?


    LAI E CORRUPÇÃO


    11. Como os pedidos de acesso podem contribuir para o enfrentamento à corrupção? Teria algum exemplo?


    12. Houve alguma operação entre CGU e algum órgão judiciário ou administrativo/investigativo (até mesmo, por exemplo, a própria Secretaria Federal de Controle interno) que foi resultado de algum pedido de acesso à informação?


    13. Diante de teorias que afirmam que a transparência, como valor democrático, inibiria atos corruptos, qual sua percepção sobre essas afirmações?


    14. Baseado em sua experiência de atuação no serviço público deste órgão, de fato a transparência pode prevenir a corrupção? Ou ela seria usada mais para um viés de repressão, com a divulgação de dados posteriormente ao fato ocorrido (ou à despesa desviada)? Ou, ainda ela depende de outros fatores? Quais?

  


  
    ANEXO IV


    TERMO DE CONSENTIMENTO


    Eu, ______________________________________________________________________________ (nome, nacionalidade, idade, estado civil, profissão, endereço, RG), estou sendo convidado a participar de um estudo denominado “Acesso à informação e corrupção: investigando o contexto institucional da CGU”, cujos objetivos e justificativas são: verificar a interface entre a efetividade do direito de acesso à informação pública e o aspecto da prevenção da corrupção, possuindo como locus científico a CGU (Ministério da Transparência e Controladoria-Geral da União) envolvendo seu arranjo e construção institucional e ações específicas sobre pedidos de acesso. Para isso, como um dos elementos deste estudo, pretende-se coletar dados por meio da técnica de entrevista a servidores(as) do órgão, ou pessoas que atuaram junto à CGU na elaboração e/ou aplicação da Lei n.12.527/2011 e Decreto 7.724/2012.


    A minha participação no referido estudo será no sentido de contribuir por meio da técnica de entrevista acima mencionada, no intuito de possibilitar ao autor identificar elementos empíricos e impressões sobre a temática por quem atua ou atuou junto ao referido órgão nos temas em debate.


    Estou ciente de que minha privacidade será respeitada, ou seja, meu nome ou qualquer outro dado ou elemento que possa me identificar, será mantido em sigilo, bem como a possível gravação não será replicada a qualquer pessoa ou instituição.


    Os pesquisadores envolvidos com o referido projeto são: Murilo Borsio Bataglia (mestrando em direito pelo Programa de Pós-Graduação em Direito da Universidade de Brasília – PPGD/UnB) e sua orientadora Profa. Dra. Ana Claudia Farranha (professora do PPGD/UnB), e com eles poderei manter contato pelo telefone 61-98180-9841 ou e-mail murilo.bataglia@gmail.com; anclaud@uol.com.br .


    É assegurada a assistência durante toda pesquisa, bem como me é garantido o livre acesso a todas as informações e esclarecimentos adicionais sobre o estudo e suas consequências, enfim, tudo o que eu queira saber antes, durante e depois da minha participação.


    Por fim, tendo sido orientado quanto ao teor de todo o aqui mencionado e compreendido a natureza e o objetivo do já referido estudo, manifesto meu livre consentimento em participar, estando totalmente ciente de que não há nenhum valor econômico, a receber ou a pagar, por minha participação.


    Brasília, __ de_________ de 201__.


    Nome e assinatura do sujeito da pesquisa


    Nome(s) e assinatura(s) do(s) pesquisador(es) responsável(responsáveis)
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